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Violéncia contra a mulher no Brasil - Avancos legislativos e desafios estruturais
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Introducéo

A violéncia afeta mulheres de todas as classes sociais, etnias e regides brasileiras.

Atualmente a violéncia contra as mulheres é entendida ndo como um problema de ordem privada ou individual,
mas como um fenémeno estrutural, de responsabilidade da sociedade como um todo.

Esté@o previstos cinco tipos de violéncia doméstica e familiar contra a mulher na Lei Maria da Penha: fisica,
psicol6gica, moral, sexual e patrimonial Capitulo Il, art. 7°, incisos I, II, lll, IV e V.

Essas formas de agressdo sdo complexas, perversas, ndo ocorrem isoladas umas das outras e tém graves
consequéncias para a mulher.

Qualquer uma delas constitui ato de violagdo dos direitos humanos e deve ser denunciada.

Objetivo

Muitos avancos foram alcancados em termos de legislacdo, sendo a Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006)
considerada pela ONU uma das trés leis mais avangadas de enfrentamento a violéncia contra as mulheres do
mundo.

A pesquisa demonstra que a violéncia contra a mulher € um problema estrutural profundamente enraizado na
sociedade brasileira, com consequéncias graves e multifacetadas.

Material e Métodos

A pesquisa Violéncia doméstica e familiar contra a mulher — 2015, realizada pelo Instituto DataSenado, do Senado
Federal, apontou que cerca de 2 em cada 10 mulheres agredidas ndo tomou qualquer atitude com relacédo a
agressao sofrida, pelos seguintes motivos:

» Preocupacgdo com a criacéo dos filhos (24%);

e Por medo de vinganca por parte do agressor (21%);

» Por acreditar que aquela seria a ultima agresséao (16%).
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Além disso, verificou-se que 10% das mulheres agredidas nao acreditavam que o agressor seria punido e que 7%
das vitimas se sentiam envergonhadas pela agresséo sofrida.

A Lei Maria da Penha apresenta mais duas formas de violéncia - moral e patrimonial -, que, somadas as violéncias
fisica, sexual e psicoldgica, totalizam as cinco formas de violéncia doméstica e familiar, conforme definidas em seu
Artigo 7°.

Resultados e Discusséo

Em 2012, o Supremo Tribunal Federal decidiu que qualquer pessoa, ndo apenas a vitima de violéncia, pode
registrar ocorréncia contra o agressor. Denuncias podem ser feitas nas Delegacias Especializadas de Atendimento
a Mulher (DEAMS) ou através do Disque 180.

Em 2015, a Lei 13.104 (Lei n® 13.104, de 2015) altera o Cédigo Penal para prever o feminicidio como circunstancia
qualificadora do crime de homicidio, e inclui o feminicidio no rol dos crimes hediondos. O feminicidio, entdo, passa
a ser entendido como homicidio qualificado contra as mulheres “por razées da condi¢cdo de sexo feminino”.

Mais de 21 milh8es de brasileiras, 37,5% do total de mulheres, sofreram algum tipo de agressao nos ultimos 12
meses, de acordo com pesquisa do Datafolha encomendada pelo Férum Brasileiro de Seguranga Publica.

Concluséo

Apesar de avancos legais significativos, como a Lei Maria da Penha, ainda ha barreiras culturais e institucionais
gue dificultam a denlncia e a protecao efetiva das vitimas.

Motivacdes como medo, descrenca na punigdo do agressor evidenciam a necessidade de maior apoio as
mulheres, por meio de politicas publicas abrangentes, campanhas de conscientizacao e fortalecimento das redes
de protecéo.

O enfrentamento a violéncia exige esfor¢cos continuos e integrados para transformar essa realidade.
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